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ESTADO DO CEARÁ

MUNiCípIO DE SOBRAL

Denomina oficialmente de Rua Maria
Luiza de Souza, a artéria que indica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada oficialmente de Rua Maria
Luiza de Souza, a artéria sem denominação oficial, que inicia-se na
Avenida Angélica Aguiar e termina no Rio Aracatiaçu, em Caracará -
Sobra!.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES
FERREIRA GOMES JUNIOR, em 20 de junho de 2003.

EIRA GOMES
feito Municipal


